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ANEXO V 

ORIENTAÇÕES SOBRE A PLATAFORMA  MAPA CULTURAL DO ESPÍRITO 

SANTO 

1. A plataforma virtual Mapa Cultural do Espírito Santo foi disponibilizada para 

atender as necessidades de cadastros para a concessão de apoio financeiro da 

SECULT aos agentes culturais e artistas no estado e está alinhada ao Sistema 

Nacional de Informação e Indicadores Culturais (SNIIC) no âmbito da Secretaria 

Especial da Cultura, vinculada ao Ministério do Turismo.  

2. Mesmo que a entidade cultural proponente já tenha realizado seu cadastro na 

antiga plataforma Mapa Cultural ES (www.mapacultural.es.gov.br) o mesmo 

deve se cadastrar no Mapa Cultural do Espírito Santo 

(https://mapa.cultura.es.gov.br). Sem esse novo cadastro a entidade cultural 

proponente não terá acesso a realizar sua inscrição no edital pretendido.  

3. O cadastro no Mapa Cultural do Espírito Santo se constitui em uma página on-

line da entidade cultural proponente, cujas informações e documentos inseridos 

são para fins de apresentação de currículo e/ou portfólio de projetos e ações 

desenvolvidos que comprovam o histórico de atuação profissional no campo 

artístico-cultural.  

4. O cadastro da entidade cultural proponente no Mapa Cultural do Espírito Santo 

deverá ser feito pelo como Agente Individual que deverá estar cadastrada 

conforme descrito no item 6. 

5. Nos dados cadastrais, é obrigatório preencher todos os campos indicados, além 

de anexar a documentação solicitada no Formulário de Inscrição eletrônico.  

6. Para se cadastrar no Mapa Cultural do Espírito Santo a pessoa física 

representante da entidade cultural deve preencher o cadastro com as seguintes 

informações:  

a) Dados cadastrais do representante da Entidade Cultural proponente: 

informações obrigatórias deverão ser preenchidas na página do Mapa Cultural 

do Espírito Santo:  

I - Nome completo;  

II - Área de atuação;  
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III - Data de nascimento;  

IV - Nacionalidade;  

V - RG;  

VI - CPF – caso seja Cadastro de Pessoa Física;  

VII - CNPJ – caso seja Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

VIII - Endereço residencial completo, com CEP;  

IX - Telefone fixo e/ou celular;  

X - E-mail.  

b) Dados profissionais no perfil do proponente:  

I - Link e/ou anexo com currículo, preferencialmente em formato PDF, contendo 

histórico de atuação do proponente pessoa física descrevendo as experiências 

realizadas no âmbito artístico e/ou cultural nos últimos 02 (dois) anos 

(obrigatório);  

II - Links e/ou anexos com imagens, entre fotos e/ou vídeos, de Ações Culturais 

realizadas pelo proponente pessoa física (opcional);  

III - Links para site ou blog do Proponente (opcional);  

IV - Declaração de Representação (Anexo VIII) – que consiste numa carta 

coletiva de anuência, no caso do proponente representar um coletivo artístico 

(obrigatório);  

V - Links de vídeos do Proponente, publicados nos serviços YouTube ou Vimeo 

(opcional);  

VI - Outros links ou anexos que o Proponente julgue necessários para 

comprovação de histórico de atividades de cunho artístico e/ou cultural, 

compatível com a proposta inscrita (opcional).  

7. Os anexos não podem ultrapassar o limite de 10 (dez) megabytes por arquivo.  

8. As dúvidas técnicas relacionadas ao funcionamento da plataforma Mapa Cultural 

do Espírito Santo serão sanadas pelo e-mail pela Gerência de Territórios e 

Diversidade no telefone (27) 36367140, no horário comercial de 9 às 17 horas, 

de segunda a sexta, até o último dia de inscrição.  
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9. Os proponentes que já estão inseridos no perfil do Mapa Cultural do Espírito 

Santo, poderão fazer sua inscrição diretamente no formulário entrando no link 

https://mapa.cultura.es.gov.br.  

10. Para novos proponentes dos editais da Secretaria da Cultura, somente após 

finalizado o cadastro no Mapa Cultural, poderão realizar a inscrição.  

11. Dado e documento obrigatório a ser inserido no formulário de inscrição on-line:  

I - Preenchimento completo da ficha de inscrição com os dados da proposta no 

formulário on-line.  

12. Todos os documentos requisitados, assim como todas as informações 

necessárias, estão discriminados nas fichas de inscrição on-line, sendo 

necessário o upload (anexo de arquivos) de parte do material e o direcionamento 

através de links (endereços de páginas na Internet) para vídeo, áudio e para o 

material apresentado pelo proponente.  

13. Para melhor desempenho no momento da inscrição on-line, recomenda-se a 

utilização dos navegadores Firefox ou Google Chrome. Os vídeos (caso 

componham o processo de inscrição) deverão ser inseridos através de links dos 

serviços Youtube (https://www.youtube.com/) ou Vimeo (https://vimeo.com). 

 


